
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20190252       

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA OLAVO 
BILAC S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.566.342/0001-52, representado pelo(a) Sr.(a) GILBERTO BIANOR 
DOS SANTOS PAIVA, Sec. Munic. de Saúde,  portador do CPF nº 138.610.342-04, residente na TRAVESSA RITA 
DE CASSIA, 111,  e de outro lado a firma ALMEIDA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME., inscrita no CNPJ (MF) sob 
o nº CNPJ 17.035.133/0001-04, estabelecida à RUA A, 755, PREMEM, Altamira-PA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) NATAL DE ALMEIDA COSTA, residente na 
Rua A, nº 755 - Altos, Premem, Altamira-PA, CEP 68372-587, portador do(a) CPF 333.473.872-87,  tem entre si justo 
e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 027/2019-PMP e 
a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS MATERIAIS PERMANENTES, PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE, conforme proposta nø 12566342000/1170-08-Ministério da Saúde.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

005757  ARMÁRIO - Marca.: moveis nobre                        UNIDADE                 1,00           700,000           700,00
        Altura de 1,80  a  210cm  X  Largura de 70 a 110cm /04,

        capacidade de 50KG.                                    
012043  CADEIRA - Marca.: moveis nobre                        UNIDADE                 1,00            90,000            90,00

        Em aço/ferro pintado,    possui    rodízios,    braços,
        regulagem de altura e assento/encosto em polipropleno. 
045149  NEGATOSCÓPIO - Marca.: ortomed                        UNIDADE                 2,00           800,000         1.600,00

045505  ULTRASSOM DIAGNÓSTICO - GINECO/OBSTETRÍCIA E EXAMES   UNIDADE                 1,00        70.000,000        70.000,00
        BÁSICOS - Marca.: philips                              

        Ultrassom diagnostico -   Gineco/obstetrícia  e  exames
        básicos Sistema digital de alta resolução para oferecer

        qualidade de imagem  em  Modo  2D,  Modo  M, Modo Power
        Doppler, Modo Color  Doppler,  Modo Doppler Espectral e

        tecidual, possibilidade de  Software  4D em tempo real.
        Modo 2D. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de

        redução de ruído  speckle, zoom Read/Write de no mínimo
        8X. Imagem Trapezoidal  - possibilita aumentar em 20% o
        campo de visão em imagens com transdutor linear. Imagem

        Harmônica: função com    aplicação    para   todos   os
        transdutores. Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo

        M. Modo Power  Doppler.  Modo  Color Doppler. Modo Dual
        Live: divisão de  imagem em tela dupla de Modo B + Modo

        Color, ambos em  tempo  real. Power Doppler Direcional.
        Modo Doppler Espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculo

        específico. Pacote de   cálculos   simples.  Tecla  que
        permite ajustes rápidos     da    imagem,    otimizando

        automaticamente os parâmetros  para imagens em Modo B e
        Modo Doppler. Divisão  de  tela em 1,2 e 4 imagens para
        visualização e análise  de  imagens  em Modo B, Modo M,

        Modo Power, Modo  Color, Modo Espectral. Dual - Modo de
        divisão dupla de   tela   com   combinações  de  Modos.

        Permitir acesso as  imagens  salvas  para pós-análise e
        rocessamento. Possibilitar armazenar   as   imagens  em

        movimento. Cine loop      e     Cine     Loop     Save.
        Pós-processamento de medidas.    Pós-processamento   de

        imagens. Banco de  palavras  em  Português. Monitor LCD
        com no mínimo     17     polegadas.    Deve    permitir

        arquivar/revisar imagens. Frame   -  rate  extremamente
        elevado. Todos os transdutores multifrequênciais, banda
        larga. DVD-RW integrado.  DICOM  3.0  completo  (Print,

        Storage, MWM, MPPS).  HD interno de no mínimo 160GB. 04
        portas USB no  mínimo.  Mínimo de 03 portas ativas para

        transdutores. Acompanhar os    seguintes   transdutores
        banda larga multifrequenciais:  Transdutor  Convexo com

        frequencias de 2.0 a 6.0 MHz, permitido variação de +/-
        1 Mhz; Transdutor Linear com frequencias de 5 a 13 MHz,

        permitido variação de    +/-    1    Mhz;    Transdutor
        Endocavitário com frequência de 4.0 a 9.0 MHz permitido

        variação de +/-  1  Mhz  e guia de biópsia. Acessórios:
        Vídeo Printer preto e branco, no break compatível com o
        equipamento. Tensão de    acordo    com    a   entidade

        solicitante.                                           
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063193  AR CONDICIONADO SPLIT QUENTE E FRIO, CAP.9.000 A 12.  UNIDADE                 1,00         2.400,000         2.400,00

        000 BTUS - Marca.: agratto                             
063853  CARRO MACA SIMPLES - Marca.: ortomed                  UNIDADE                 1,00         3.250,000         3.250,00

        Material de confecção em aço inoxidável, possui suporte
        de soro, colchonete e grades laterais.                 
063856  MESA DE EXAMES - Marca.: ortomed                      UNIDADE                 1,00           350,000           350,00

        Material de confecção  em  aço inoxidável, suporte para
        papel, posição do leito móvel.                         

063859  SUPORTE DE SORO - Marca.: ortomed                     UNIDADE                 1,00           380,000           380,00
        Material de confecção   em   aço  inoxidável,  Pedestal

        altura regulável.                                      
063860  CAMA HOSPITALAR ADULTO (SEM MOVIMENTO FAWLER) - Marc  UNIDADE                 1,00         1.600,000         1.600,00

        a.: ortomed                                            
        Possui rodízios, colchão  hospitalar  densidade  de  no

        mínimo 28, em material de confecção aço/ferro pintado e
        grades laterais em aço/ferro pintado.                  
067248  MESA PARA REFEIÇÃO - Marca.: ortomed                  UNIDADE                 1,00           700,000           700,00

        Em aço ou  ferro pintado, tampo de madeira/mdf/similar,
        regulagem de altura maníplo, 4 pés com rodízios.       

067249  CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA - Marca.: ortom  UNIDADE                 1,00        10.000,000        10.000,00
        Estrutura em tubo  de aço com tratamento antioxidante e

        acabamento com pintura    em   epóxi   pó.   Movimentos
        Cabeceira, Fawler, Trendelemburg,       Reverso      do

        Trendelembrug, Cardíaco, Vascular  e Elevação de Altura
        e CPR.Grades laterais    quádruplas,   articuláveis   e

        independentes fabricadas em   palietileno  ou  material
        compatível, posicionadas em   estrutura   de   aço  com

        tratamento antioxidante e  acabamento  em pintura epóxi
        pó, dotada de  cilindro pneumático. Motores e caixas de
        comando blindados, resistentes  a  água, poeira e outro

        resíduos, acionados através  de  controle remoto a fio.
        Cabeceira e peseira     removíveis     fabricadas    em

        polietileno ou material  compatível. Leito em estrutura
        tubular com tampos  em  chapa  metálica perfuradas para

        respiro. Para-choque de  proteção  em  PVC,  envolvendo
        toda a extensão  da cabeceira e peseira. Base revestida

        com tampa de  proteção resistentes a impactos. Rodízios
        de 4 polegadas  de  diâmetro,  totalmente  em  material

        plástico com freios em diagonal. Capacidade de carga de
        180kg. Acompanha colchão  compatível,  mínima densidade
        28. Alimentação elétrica  a  ser definida pela entidade

        solicitante.                                           
067250  ESCADA COM 2 DEGRAUS - Marca.: ortomed                UNIDADE                 1,00           300,000           300,00

        Em aço inoxidável                                      
067251  BANQUETA - Marca.: ortomed                            UNIDADE                 1,00           500,000           500,00

        Em aço inoxidável, possui regulagem de altura, rodízios
        e assento giratório.                                   

067252  APARELHO DE RAIO X - MÓVEL - Marca.: cdk              UNIDADE                 1,00        88.000,000        88.000,00
        Aparelho de raio   X  -  móvel  Comando  e  gerador  de

        raios-x: Potência de  no  mínimo  de  12 kW; Sistema de
        Controle micro processado;  Painel  de membrana: teclas
        do tipo simples  toque;  kV para Radiografia de 40kV ou

        menor a 125kV  ou  maior  (com  ao  menos  24 passos ou
        mais); mA para  Radiografia  de  pelo  menos  160 mA ou

        maior; Variação de  mAs  de  0,4  ou menor a 200 mAs ou
        maior; Tempo de  exposição  mínimo  de  4  ms ou menor;

        Programa de detecção de falhas com indicação no display
        digital do painel;  Acionamento  de ânodo giratório por

        impulso rápido; Cabo  disparador  em  dois estágios com
        comprimento de no  mínimo  4,0  m;  Cabo  de  rede  com

        comprimento de no  mínimo  4,0  m;  Conexão  via tomada
        simples de 3  pinos;  Braço  articulado pantográfico ou
        telescópico; Sistema conjugado   ao  gerador;  Estativa

        porta tubo com braço articulado ou telescópico; Rotação
        do conjunto Unidade Selada/ Colimador de 90 graus; Tubo

        de Raios X:  Anodo  giratório  de  rotação de no mínimo
        2.800 RPM; Foco  duplo  de no máximo 1,5 mm e 0,6 mm ou

        foco único de  0,8  mm; Capacidade calórica do ânodo de
        no mínimo 120  KHU ou superior. Colimador manual: Campo

        luminoso ajustável indicando   área  a  ser  irradiada;
        Temporizador eletrônico de  30  s;  Rotação do campo de

        radiação de pelo menos 180ø.                           
067253  BISTURI ELÉTRICO (A PARTIR DE 151W) - Marca.: deltro  UNIDADE                 1,00        19.950,000        19.950,00
        Bisturi elétrico (a   partir  de  151  W)  Gerador  com

        potência de 300W,       micro       controlado      por
        microprocessadores capaz de   ler   a   impedância  dos

        tecidos nos modos bipolar e corte, alterando a voltagem
        e a corrente, mantendo assim a consistência da potência

        nos diferentes tipos de tecidos, isso reduz a dispersão
        térmica nos tecidos adjacentes. Deve possuir tecnologia

        que proteja o  paciente  contra  queimaduras  em locais
        alternativos, principalmente com  o uso de eletrodos de

        ECG. Os controles   de   energia  podem  ser  ajustados
        através dos painéis  com  membranas  a prova d água com
        leitura digital de  potência.  Acionamento  de  energia

        através da caneta   monopolar  e  através  dos  pedais.
        Ajustes independentes das   funções  e  das  saídas  de

        energia monopolar. Poderá  ser  utilizado  em pequenas,
        medias e grandes  cirurgias,  cirurgias convencionais e

        videocirurgia. Para os  modos  de  corte,  coagulação e
        bipolar em cirurgias laracoscópicas. As saídas de corte

        baixo e coagulação baixa utilizam voltagens mais baixas
        para reduzir os  riscos  de  eletrocirurgia. Principais

        características: Memoriza a  última potência em caso de
        interrupção cirúrgica, permite      dois     cirurgiões
        coagularem simultaneamente, módulos    monopolares    e

        bipolar independentes, permite o uso de pedal monopolar
        e bipolar, permite   o   uso   de  pinças  monopolares,

        monitora o controle   de   impedância  no  eletrodo  de
        retorno do paciente (placa). Modos de operação: Bipolar

        (baixo, médio e macro), Monopolar (Corte e Coagulação).
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        O equipamento deve  dispor  de  duas saídas monopolares

        (canetas e vídeo  cirurgia),  uma  saída  bipolar e uma
        entrada para o     uso    de    placas    descartáveis.

        Especificação técnica do  gerador:  Corte  puro (300w),
        Blend 1 (200w  -  baixa potência) e Bipolar (70w). Deve
        possuir regulador de alarme sonoro. Deve ser compatível

        com sistema de gás argônio. Acessórios que acompanham o
        equipamento: 01 carro    de    transporte,   01   pedal

        monopolar, 01 pedal  bipolar,  01 cabo para eletrodo de
        retorno paciente/placa e  01  adaptador  universal para

        cirurgia laparoscópica. Alimentação   elétrica   a  ser
        definida pela entidade solicitante.                    

                                                               
                                                               

                                                               
                                                               
                                                               

                                                               
067254  MESA PARA COMPUTADOR - Marca.: moveis nobre           UNIDADE                 1,00           500,000           500,00

        Base madeira/mdf/mdp/similar, de   03   a  04  gavetas,
        suporte para impressora, suporte para teclado e suporte

        para CPU.                                              
067255  CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) - Marc  UNIDADE                 1,00         1.350,000         1.350,00

        a.: ortomed                                            
        Tipo cuba mínimo 200L em polipropleno.                 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      201.670,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

1.    O valor deste contrato,  é de R$ 201.670,00 (duzentos e um mil, seiscentos e setenta reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão 027/2019-PMP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº    027/2019-PMP, realizado com fundamento 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 30 de Julho de 2019 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2019, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:
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1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 
fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  
vínvulo empregatício com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 027/2019-PMP.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 
do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2019 Atividade 1315.103020210.2.026 Manutencao do Hospital Municipal , Classificação econômica 4.4.90.52.00 
Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 201.670,00 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente o u cheque nominal ap fornecedor no prazo 
de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 

RUA OLAVO BILAC, S/Nº, CENTRO - PLACAS



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PLACAS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP  =  Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)     
     365

I = (6/100)
       365

I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 
2º, da Lei nº 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 
de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
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2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
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3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 027/2019-PMP, cuja realização decorre da autorização do Sr
(a). GILBERTO BIANOR DOS SANTOS PAIVA, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de PLACAS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 PLACAS - PA, 30 de Julho de 2019

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  12.566.342/0001-52

    CONTRATANTE

    ALMEIDA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME
    CNPJ 17.035.133/0001-04

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                 
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